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TERMO DE RETIFICAÇÃO 

 
O Município de Catu/BA, por meio de sua Pregoeira Oficial, torna pública a presente retificação do 
Edital do Pregão Eletrônico nº 008/2026, publicado no Diário Oficial do Município em 23 de fevereiro 
de 2026, cujo objeto é o Registro de Preços para aquisição de cestas personalizadas de alimentos 
destinadas às famílias em situação de vulnerabilidade social, cadastradas no CadÚnico e 
acompanhadas pela rede de proteção social do Município de Catu/BA, no exercício de 2026, 
conforme Termo de Referência anexo ao edital, a fim de retificar o item 9.3, alínea “d.1” e “d.2”, 
referente à comprovação da qualificação técnica, bem como o Anexo I, item 6.1 do termo de 
referência , passando a constar conforme segue:  
onde se lê: 9.3 DA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
d.1 – LOTE 01  
ITEM 01 – Apresentar Laudo de Limite Máximo Tolerado de Contaminantes (LMT), conforme RDC nº 722, de 1º 
de julho de 2022 , e IN nº 160, para: Aflatoxinas B1, B2, G1 e G2, Desoxinivalenol (DON), Ocratoxina A, 
Zearalenona, Arsênio, Chumbo e Cádmio. 
ITEM 02 – Apresentar Laudo de Índice de Acidez, para avaliação do estado de conservação do fruto e do óleo. 
ITEM 03 e ITEM 04 – Apresentar Laudo Microbiológico, conforme RDC nº 724, de 1º de julho de 2022, e IN nº 
161. 
ITEM 05 – Apresentar cópia simples da ficha técnica do produto cotado. 
ITEM 06 – Apresentar Laudo de LMT conforme RDC nº 722/2022 e IN nº 160, para Aflatoxinas B1, B2, G1 e G2, 
Ocratoxina A, Arsênio, Chumbo e Cádmio. 
ITEM 07 – Apresentar Teste de Incubação – Esterilidade Comercial. 
ITEM 08 – Apresentar Laudo conforme RDC nº 623, de 9 de março de 2022, para Cinzas Insolúveis em Ácido 
. 
ITEM 09 – Apresentar Laudo microbiológico conforme RDC nº 724/2022 e IN nº 161, análises físico-químicas, 
incluindo: sódio, potássio, pH, relação unidade/proteína, histamina, desglaciamento, bases volát eis, nitratos, 
nitritos, fósforo total, arsênio e mercúrio, conforme IN nº 211, de 1º de março de 2023 , além de: – Laudo de 
análises microscópicas (matérias estranhas microscópicas e 
macroscópicas), conforme RDC nº 623/2022; – Laudo de LMT conforme RDC nº 722/2022 e IN nº 160, para 
Cádmio, Chumbo e Mercúrio; 
– Análises de Dioxinas (PCDD), Furanos (PCDF) e Bifenilas Policloradas (PCB). 
d.2 – LOTE 02 
ITEM 01 – Laudo microbiológico conforme RDC nº 724/2022 e IN nº 161 (Bolores e Leveduras), Laudo de LMT 
conf orme RDC nº 722/2022 e IN nº 160 (Arsênio e Chumbo) e Laudo conforme RDC nº 623/2022 (Cinzas 
Insolúveis em Ácido). 
ITEM 02 – Laudo de LMT conforme RDC nº 722/2022 e IN nº 160, para Aflatoxinas B1, B2, G1 e G2, DON, 
Ocratoxina A, Zearalenona, Arsênio, Chumb o e Cádmio. 
ITEM 03 – Laudos conforme descrito no Item 01 deste lote. 
ITEM 04 – Laudo de LMT conforme RDC nº 722/2022 e IN nº 160, para Aflatoxinas B1, B2, G1 e G2, Ocratoxina 
A, Arsênio, Chumbo e Cádmio. 
ITEM 05 – Laudo microbiológico, análises físico -químicas e microscópicas, conforme RDC nº 724/2022, RDC nº 
623/2022 e IN nº 211/2023. 
ITEM 06 – Laudo de LMT conforme RDC nº 722/2022 e IN nº 160, para Aflatoxinas B1, B2, G1 e G2, Ocratoxina 
A, Arsênio, Chumbo e Cádmio. 
ITEM 07 – Laudo conforme RDC nº 623/2022 (Cinzas Insolúveis em Ácido), Laudo de LMT conforme RDC nº 
722/2022 e IN nº 160, para Arsênio, Cobre e Chumbo, acompanhado de cópia simples da ficha técnica do 
produto . 
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ITEM 08 – Laudo de LMT conforme RDC nº 722/2022 e IN nº 160, para Aflatoxinas B1, B2, G1 e G2, Ocratoxina 
A, Arsênio, Chumbo e Cádmio. 
ITEM 09 – Laudos microbiológicos, físico-químicos, microscópicos e de contaminantes, conforme RDC nº 
724/2022, RDC nº 623/2022, IN nº 211/2023 e RDC nº 722/2022, incluindo análises de Dioxinas (PCDD), Fura 
nos (PCDF) e PCB.  
ITEM 10 – Apresentar Análise Físico-Química, incluindo determinação de graus Brix, 
acidez total, teor de polpa e Índice de Peróxidos, para avaliação do grau de oxidação 
do produto. 

Anexo I do Termo de Referência, item 6.1  
 

 LOTE I – CESTAS PERSONALIZADAS DE ALIMENTOS “SEMANA SANTA” 

Produto Especificação Marca Unid. Qtd. 
 Valor 
Unit  

Valor 
Total 

1020756 - CESTAS 
PERSONALIZADAS DE 
ALIMENTOS - SEMANA 
SANTA 

As cestas devem ser embaladas em material de 
plástico tipo polietileno de baixa densidade, 
devidamente padronizada, identificada com o 
adesivo contendo as informações padrão do 
nome do Programa. Sua aparência transparente, 
para ampliar o grau de visualização dos produtos 
armazenados. Contendo: 
02 KG - ARROZ BRANCO – TIPO 01 
PARBOILIZADO (PC C/ 01 KG) - Produto deve 
ser parboilizado, agulha, tipo extra classe-longa 
fino, tipo 1. Grão perfeitos, secos e maduros. 
Não deve apresentar manchas    escuras, 
brancas, avermelhadas e/ou esverdeadas. Sua    
embalagem    não    deve apresentar 
perfurações. Apresentar data de fabricação na 
embalagem e prazo de validade de no mínimo 
06 meses a partir da data de 
recebimento. 
02 KG - FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 01, 
EXTRA LIMPO (PC C/ 01 KG) – O produto deve 
estar em embalagem   sem   perfurações.   
Isento de impurezas, insetos, não conter em seu 
interior mofo, misturas de grãos novos com da 
safra anterior. Não devem estar esbranquiçados, 
murchos e sem brilho. Conter data de fabricação 
e apresentar prazo de validade de no mínimo 06 
meses a partir do recebimento. 
01 UND - ÓLEO DE SOJA SEM COLESTEROL 
(GARRAFA PET DE 900 ML) – O produto 
referido deve ser à base de soja. Sua 
embalagem não deve se apresentar amassada, 
enferrujada e/ou estufada. O produto deve ser 
transparente com cheiro e gosto próprio.  
Apresentar prazo de validade de no mínimo 1 
ano a partir da data do recebimento.  Sem 
colesterol. 
01 UND - AZEITE DE DENDÊ - Produto 
elaborado a partir do azeite de dendê puro, 
refinado e limpo com ausência de Estearina. 
Óleo de palma obtido através do fruto da 
palmeira “Elaeis guineensis” – Dendezeiro. 
Alérgicos, o produto pode conter traços de soja. 
Não contém glúten. Produto dispensado da 
obrigatoriedade de registro pela ANVISA, 
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segundo a RDC nº 23/00. Embalagem, frasco 
pet de 500ml. 
01 UND - LEITE DE COCO - Padronizado e 
pasteurízado, espessante INS 415 goma 
xantana, emulsificante INS 433, polisorbato 80, 
conservadores INS 202 sorbato de potássio INS 
223 metabissulfito de sódio e INS 211 benzoato 
de sódio acidulante INS 330 ácidos cítrico. 
Embalagem de 500ml. 
02 PCT - COMINHO – Condimento 
apresentação natural. Aplicação culinária em 
geral.  Pacote com 100g.  Sua embalagem deve 
estar intacta, isentas de matérias terrosas, 
parasitos e insetos.  Conter data de fabricação e 
apresentar prazo de validade de no mínimo 06 
meses estampada na embalagem a partir da 
data do recebimento. 
02 PCT - COLORAU - Corante alimentar de uso 
doméstico   proveniente   do   urucum, 
homogêneo, obtido   de   frutos maduros de 
espécies genuínos, grãos sadios, limpos, 
dessecados e moídos, de coloração vermelho 
intenso, com aspecto cor, cheiro e sabor   
próprios, isento   de   materiais   estranhos   a   
sua   espécie, acondicionado em saco plástico 
com 100 gramas. A embalagem deve conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, número de   lote, data   de 
validade, quantidade   do   produto   e   atender   
as especificações técnicas dos órgãos de 
vigilância sanitária. 
02 KG - FARINHA DE MANDIOCA (PC C/ 01 
KG) – O Produto não deve ter cheiro azedo, nem 
manchas escuras (mofo). Deve estar solta e 
seca na embalagem. De acordo com as 
exigências da vigilância sanitária. Conter data de 
fabricação e apresentar prazo de validade de no 
mínimo  06  meses  estampada  na  embalagem  
a    partir    do recebimento. 
02 KG - PEIXE IN NATURA - Peixe tipo corvina, 
congelada, disposto em postas, acondicionado 
em embalagem de 2 kg, acondicionado a vácuo 
em saco plástico transparente, validade do 
produto não poderá ser inferior a 12 meses, 
contados a partir da data de sua entrega. O 
produto deverá estar em conformidade com as 
normas e/ou legislação vigente da ANVISA/MS 
inclusive apresentando, em sua embalagem, as 
marcas e carimbos oficiais pertinentes. 
Rotulagem contendo no mínimo, peso líquido, 
nome do produto, nome e CNPJ do beneficiador, 
número do lote e data ou prazo de validade. 

     

TOTAL LOTE I 
878.280,00 

LOTE II - CESTAS PERSONALIZADAS DE ALIMENTOS “NATAL” 

Produto Especificação Marca Unid. Qtd. 
 Valor 
Unit  

Valor Total 

1020757 - CESTAS 
PERSONALIZADAS DE 

As cestas devem ser embaladas em material de plástico tipo 
polietileno de baixa densidade, devidamente padronizada,  

KIT 
 

6.000 
133,62 801.720,00 
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ALIMENTO - NATAL identificada com o adesivo contendo as informações padrão do 

nome do Programa. Sua aparência transparente, para ampliar o 
grau de visualização dos produtos armazenados. Contendo: 
01 KG - ARROZ BRANCO - tipo I,100% natural, constituído de 
grãos inteiros, isento de sujidade e materiais estranhos, contendo 
1 kg acondicionado em embalagem primária de saco plástico 
atóxico transparente com respectiva informação nutricional, data 
de fabricação/validade/lote. Embalagem secundária plástico 

resistente. Prazo de validade mínimo 3 meses, a partir do 
recebimento do produto. 
01 KG - FEIJÃO - carioquinha, tipo 1. Embalagem contendo 1 kg 
com dados de identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, peso líquido e de acordo com as normas e/ou 
Resoluções vigentes da ANVISA/MS. O produto deve ter registro 
no Ministério da Agricultura. 
01 KG - AÇÚCAR - cristalizado sacarose de cana – de – açúcar, 
na cor branca. Embalagem em polietileno contendo 01kg, com 
dados de identificação de validade, de acordo com a resolução 
12/78 da comissão nacional de normas e padrões para alimentos 
CNNPA. 
01 UND - ÓLEO DE SOJA - comestível, vegetal de soja, puro 
refinado, rico em vitamina E. embalagem plástica transparente 
contendo 900ml, com dados de identificação do produto, , marca 
do fabricante, prazo de validade, peso líquido e de acordo com as 
normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 
01 PCT - MACARRÃO -  tipo espaguete, a base de farinha, com 
ovos. Embalagem com 500g, com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso líquido e 
de acordo com as normas e/ou Resoluções vigentes da 
ANVISA/MS., de primeira, apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação com condições adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo com a 
resolução 12/78 da CNNP. 
01 UND - EXTRATO DE TOMATE - concentrado. Embalagem 
com 300 g, com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, peso liquido e de acordo com as 
Normas e/ou Resoluções da Anvisa/MS. 
01 UND - PANETONE - farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido  fólico, açúcar, uvas passas (9,99%), frutas cristalizadas 
(9,99%), gordura vegetal, ovo líquido integral,, gema de ovo, 
manteiga , extrato de malte, sal, estabilizante: mono e glicerídeos 
de ácido graxos (INS 471), aromatizantes, corantes naturais: 
cúrcuma (INS 100i) E urucum (INS 160b, ) e conservadores: 
propionato de cálcio (INS 282) e  ácido sórbico (INS 200) .Peso 
400gr. Embalagem em papel celofane. 
2,500 KG - FRANGO ABATIDO - de primeira qualidade, 
congelado contendo 2.500 kg. Embalagem filme PVC 
transparente, contendo identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos oficiais, de 
acordo com a portaria do Ministério da Agricultura, DIPOA n.304 
de 22/04/96, RN. 145 de 22/04/9, da Resolução da ANVISA n.105 
de 19/05/99. 
01 UND - SUCO - contendo água, açúcar, concentrado de aroma 
natural de vários sabores, acidulante ácido cítrico, aroma natural 
e antioxidante, ácido ascórbico, embalagem caixa de 1.000ml. 
01 UND - SARDINHA ao molho se tomate, lata deq 125g - o 
produto deve ser elaborado com sardinhas integras, 
descabeçadas, evisceradas e livres de nasaseiras. O produto 
deverá ser cozido, ter por cobertura óleo comestível puro e no 
máximo apresentar 2% de sal. Não deve apresentar embalagem 
amassada, enferrujada e estufada ou conter perfurações, 
apresentar data de fabricação e prazo de validade estampada na 
embalagem de no mínimo 1 ano a partir da data do recebimento. 

 

TOTAL LOTE II 
801.720,00 

 

VALOR TOTAL R$ 1.680.000,00 (Um MILHÃO SEISCENTOS E OITENTA MIL REAIS) 
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 Leia-se: 9.3 DA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
 
d.1 – LOTE 01  
 item 1 arroz branco Laudos de Limite Máximo Tolerado de Contaminantes (LMT), conforme RDC nº 722, de 1º de 
julho de 2022 / IN nº 160, para Aflatoxinas B1, B2, G1 e G2, Desoxinivalenol (DON), Ocratoxina A, Zearalenona, 
Arsênio, Chumbo e Cádmio;  
Item 2 azeite de dendê Índice de Acidez**, para avaliação do estado de conservação do fruto e do óleo 
Item 3 colorau Laudo microbiológico conforme RDC n° 724, de 1 de julho de 2022 / IN161 
Item 4 cominho Laudo microbiológico conforme RDC n° 724, de 1 de julho de 2022 / IN161  
Item 5 farinha de mandioca ficha técnica do produto 
Item 6 feijão carioca Laudo de limite máximo tolerado de contaminante (LMT) conforme RDC nº 722, de 1 de julho de 
2022 IN160 para Aflatoxina B1, B2, G1, G2, Ocratoxina A e Arsênio, Chumbo, Cádmio; 
Item 7 leite de coco Teste de Incubação – **Esterilidade Comercial 
Item 8 óleo de soja Laudo conforme RDC nº 623, de 9 de março de 2022, para Cinzas Insolúveis em Ácido;* Laudo de 
Limite Máximo Tolerado de Contaminantes (LMT), conforme RDC nº 722, de 1º de julho de 2022 / IN nº 160, para 
Arsênio, Cobre e Chumbo,   
Item 9 peixe corvina em posta Laudo microbiológico conforme RDC n° 724, de 1 de julho de 2022 / IN161, físico 
químico, analise sódio, potássio, ph,relação unidade/proteína, histamina, desglaciamento,bases votáteis, nitratos e 
nitritos, fosforo total, arsênio, mercúrio de acordo com a IN nº 211 de 1º de março de 2023, laudo de análises 
microscópicas, com as seguintes análises: matéria estranhas microscópica e macroscópica ( insetos, roedores, 
ácaros mortos, parasitas helmintos e /ou protozoários, cinzas insolúveis, objetos rígidos) de acordo com a RDC nº 
623 de 9 de março de 2022. Laudo de limite máximo tolerado de contaminante (LMT) conforme RDC nº 722, de 1 de 
julho de 2022 IN160 para Cádmio, Chumbo e Mercúrio; Dioxinas (PCDD), Furanos (PCDF) e Bifenilas policoradas 
(PCB); Comprovação de registro do estabelecimento produtor/fabricante junto ao órgão de inspeção, os quais 
podem ser SIF (Serviço de Inspeção Federal), SIE (Serviço de Inspeção Estadual), SIM (Serviço de Inspeção 
Municipal) ou SISBI- POA (Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal ), para os produtos de 
origem animal, mediante apresentação de declaração, certificado e/ou título de registro expedido pelo órgão 
fiscalizador competente, das áreas de saúde e agricultura ou documento impresso do site oficial do Ministério da 
Agricultura “consulta de estabelecimento nacional”, conforme disposto na Lei nº 1.283, de 1950, decreto nº 
9.013/2017 ( Art. 25) e decreto Federal 5.741, mediante apresentação de declaração, certificado e/ou título de registro 
expedido pelo órgão fiscalizador competente, das áreas de saúde e agricultura ou documento impresso do site 
oficial do ministério da agricultura “consulta de estabelecimento nacional” com situação ativo 
 
LOTE 2 
item 1 AÇÚCAR Laudo microbiológico conforme RDC n° 724, de 1 de julho de 2022 / IN161 para Bolores e Leveduras, 
Laudo de limite máximo tolerado de contaminante (LMT) conforme RDC nº 722, de 1 de julho de 2022 IN160 para 
Arsênio e Chumbo e Laudo conforme RDC n°623, de 9 de março de 2022 para Cinzas Insolúveis em ácido. 
Item 2 arroz branco Laudos de Limite Máximo Tolerado de Contaminantes (LMT), conforme RDC nº 722, de 1º de 
julho de 2022 / IN nº 160, para Aflatoxinas B1, B2, G1 e G2, Desoxinivalenol (DON), Ocratoxina A, Zearalenona, 
Arsênio, Chumbo e Cádmio;  
Item 3 extrato de tomate Laudo microbiológico conforme RDC n° 724, de 1 de julho de 2022 / IN161 para Bolores e 
Leveduras, Laudo de limite máximo tolerado de contaminante (LMT) conforme RDC nº 722, de 1 de julho de 2022 
IN160 para Arsênio e Chumbo e Laudo conforme RDC n°623, de 9 de março de 2022 para Cinzas Insolúveis em ácido 
Item 4; feijão carioca Laudo de limite máximo tolerado de contaminante (LMT) conforme RDC nº 722, de 1 de julho de 
2022 IN160 para Aflatoxina B1, B2, G1, G2, Ocratoxina A e Arsênio, Chumbo, Cádmio 
ITEM 5 frango inteiro Laudo microbiológico conforme RDC n° 724, de 1 de julho de 2022 / IN161, dripping test, físico 
químico, analise sódio, potássio, proteína, bases voláteis, nitratos e nitritos, fosforo total, arsênio, mercúrio de 
acordo com a IN nº 211 de 1º de março de 2023, laudo de análises microscópicas, com as seguintes análises: matéria 
estranhas microscópica e macroscópica ( insetos, roedores, ácaros mortos, parasitas helmintos e /ou protozoários, 
cinzas insolúveis, objetos rígidos) de acordo com a RDC nº 623 de 9 de março de 2022. Comprovação de registro do 
estabelecimento produtor/fabricante junto ao órgão de inspeção, os quais podem ser SIF (Serviço de Inspeção 
Federal), SIE (Serviço de Inspeção Estadual), SIM (Serviço de Inspeção Municipal) ou SISBI- POA (Sistema Brasileiro 
de Inspeção de Produtos de Origem Animal ), para os produtos de origem animal, mediante apresentação de 
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declaração, certificado e/ou título de registro expedido pelo órgão fiscalizador competente, das áreas de saúde e 
agricultura ou documento impresso do site oficial do Ministério da Agricultura “consulta de estabelecimento 
nacional”, conforme disposto na Lei nº 1.283, de 1950, decreto nº 9.013/2017 ( Art. 25) e decreto Federal 5.741, 
mediante apresentação de declaração, certificado e/ou título de registro expedido pelo órgão fiscalizador 
competente, das áreas de saúde e agricultura ou documento impresso do site oficial do ministério da agricultura 
“consulta de estabelecimento nacional” com situação ativo; 
Item 6 macarrão espaguete Laudo de limite máximo tolerado de contaminante (LMT) conforme RDC nº 722, de 1 de 
julho de 2022 IN160 para Aflatoxina B1, B2, G1, G2, Ocratoxina A e Arsênio, Chumbo, Cádmio; 
Item 7 óleo de soja Laudo conforme RDC nº 623, de 9 de março de 2022, para Cinzas Insolúveis em Ácido;* Laudo de 
Limite Máximo Tolerado de Contaminantes (LMT), conforme RDC nº 722, de 1º de julho de 2022 / IN nº 160, para 
Arsênio, Cobre e Chumbo,   
Item 8 PANETONE Laudo de limite máximo tolerado de contaminante (LMT) conforme RDC nº 722, de 1 de julho de 
2022 IN160 para Aflatoxina B1, B2, G1, G2, Ocratoxina A e Arsênio, Chumbo, Cádmio; 
Item 9   SARDINHA EM LATA   Laudo microbiológico conforme RDC n° 724, de 1 de julho de 2022 / IN161, físico 
químico, analise sódio, potássio, ph,relação unidade/proteína, histamina, bases votáteis, nitratos e nitritos, fosforo 
total, arsênio, mercúrio de acordo com a IN nº 211 de 1º de março de 2023, laudo de análises microscópicas, com as 
seguintes análises: matéria estranhas microscópica e macroscópica ( insetos, roedores, ácaros mortos, parasitas 
helmintos e /ou protozoários, cinzas insolúveis, objetos rígidos) de acordo com a RDC nº 623 de 9 de março de 2022. 
Laudo de limite máximo tolerado de contaminante (LMT) conforme RDC nº 722, de 1 de julho de 2022 IN160 para 
Cádmio, Chumbo e Mercúrio; Dioxinas (PCDD), Furanos (PCDF) e Bifenilas policoradas (PCB); Comprovação de 
registro do estabelecimento produtor/fabricante junto ao órgão de inspeção, os quais podem ser SIF (Serviço de 
Inspeção Federal), SIE (Serviço de Inspeção Estadual), SIM (Serviço de Inspeção Municipal) ou SISBI- POA (Sistema 
Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal ), para os produtos de origem animal, mediante apresentação 
de declaração, certificado e/ou título de registro expedido pelo órgão fiscalizador competente, das áreas de saúde e 
agricultura ou documento impresso do site oficial do Ministério da Agricultura “consulta de estabelecimento 
nacional”, conforme disposto na Lei nº 1.283, de 1950, decreto nº 9.013/2017 ( Art. 25) e decreto Federal 5.741, 
mediante apresentação de declaração, certificado e/ou título de registro expedido pelo órgão fiscalizador 
competente, das áreas de saúde e agricultura ou documento impresso do site oficial do ministério da agricultura 
“consulta de estabelecimento nacional” com situação ativo 
Item 10 SUCO DE CAIXA  Análise Físico-Química, incluindo determinação de graus Brix, acidez total. 
 

Anexo I do Termo de Referência, item 6.1  
 

LOTE 1- CESTA PERSONALIZADAS DE ALIMENTOS (SEMANA SANTA) 

Item Descrição do Produto Marc Und  Qtd Valor  Valor Total  

1 

ARROZ  BRANCO  — TIPO 01 (PC   C/   01   KG)   —classe-longa fino, 
tipo 1. Grão perfeitos,  secos  e maduros.  Não deve apresentar 
manchas  escuras, brancas, avermelhadas  e/ou esverdeadas. Sua    
embalagem    não deve        apresentar        perfurações. Apresentar   
data   de   fabricação   na embalagem e prazo de validade de no 
mínimo 06 meses a partir da data de recebimento. 

 
KIT 6.000 146,38 878.280,00 

2 

AZEITE DE DENDÊ- Produto elaborado  a partir  da azeite de dendê 
puro, refinado e limpo com ausência de Estearina. Oleo    de    palma    
obtido através  do  fruto  da  palmeira  “Elaeis guineensis” — 
Dendezeiro.  Alérgicos, a produto  pode  conter  traços  de  soja. Não 
contém  glúten. Produto dispensado    da   obrigatoriedade de registro 
pela ANVISA, segundo a RDC n°  23/00.  Embalagem,  frasco  pet  de 
200mI. 
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3 

COLORAU- Corante alimentar       de       uso       doméstico 
proveniente   do   urucum, homogêneo, obtido  de  frutos maduros de 
espécies genuínos,     grãos     sadias,     limpos, dessecados   e  
moidos,  de  coloração vermelho   intenso,  com  aspecto  cor, cheiro  e 
sabor     prõprios,  isento    de materiais   estranhos   a  sua   espécie, 
acondicionado  em  saco  plástico  com 100 gramas. A embalagem 
deve conter externamente os dados de identificação, procedência, 
numero de lote, data de validade, quantidade do produto e atender as 
especificações técnicas dos orgãos de vigilância sanitária.  

     

4 

COMINHO  —  Condimento apresentação      natural.      Aplicação 
culinária em geral.   Pacote  com 100g. Sua  embalagem   deve   estar  
intacta, isentas de matérias terrosas, parasitas e insetos.  Conter data 
de fabricação e apresentar  prazo  de  validade  de  no mínimo    06   
meses   estampado  na embalagem  a partir  da   data  do recebimento. 

     

5 

FARINHA DE MANDIOCA (PC C/  01 KG) —  O Produto  não  deve  ter 
cheiro  azedo,  nem  manchas  escuras (mofo).  Deve  estar  salta  e  
seca  na embalagem.    De    acordo com as exigências    da    
vigilância sanitária . Conter data de fabricação e apresentar prazo  de  
validade de no mínimo 06 meses estampada  na embalagem  a partir 
do recebimento.  

     

6 

FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 01, EXTRA LIMPO (PC C/01KG)- O 
produto   deve   estar   em   embalagem sem         perfurações.         
Isento   de impurezas,  insetas, não conter em seu interior mofo, 
misturas de grãos novos com da safra anterior. Não devem estar 
esbranquiçados, murchos e sem brilho. Conter data de fabricação e 
apresentar prazo  de  validade  de  no  mínimo  06 meses a partir da 
recebimento. 

     

7 

LEITE DE COCO,tradicional. Embalagem com 200 ml, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso 
liquido e de acordo com as Normas e/ou Resoluções vigentes da 
ANVISA/MS. 

     

8 

ÓLEO DE SOJA SEM COLESTEROL (GARRAFA PET DE 900 ML) — 
O produto referido deve ser à base  de soja.  Sua embalagem  não 
deve     se     apresentar      amassada, enferrujada  e/ou  estufada.  O  
produto deve  ser  transparente  com  cheiro  e gosta  própria.    
Apresentar  prazo  de validade de no mínimo 1 ano a partir da data do 
recebimento.   Sem colesterol. 

     

9 

PEIXE tipo corvina, congelada,  disposto    em postas, acandicionado  
em embalagem de  2  kg,  acondicionado  a  vácuo  em saco plástico 
transparente, validade do produto  não  poderá  ser  inferior  a  12 
meses, contados a partir da data de sua entrega.  O produto  deverá  
estar  em conformidade   com   as   normas   e/ou legislação    vigente    
da    ANVISA/MS inclusive     apresentanda, em  sua embalagem,   as  
marcas   e  carimbos ofîciais  pertinentes. Rotulagem contendo   no 
mínimo,   peso líquido, nome  do  produto,  nome  e  CNPJ  do 
beneficiador,  número do lote e data ou prazo de validade. 

     

VALOR TOTAL ESTIMADO:  

 
R$: 
878.280,00 

 
LOTE 2- CESTA PERSONALIZADAS DE ALIMENTOS (NATAL) 

Item  Descrição do Produto Marca Und  Qtd Valor  Valor Total  

1 

AÇUCAR- cristalizado sacarose de cana-de- açucar, na cor branca. 
Embalagem em polietileno contendo 01kg, com dados de identificação 
de validade, de acordo com a resolução 12/78 da comissão nacional de 
normas e padrões para alimentos CNNPA. 

 
KIT 

 
6.000 

 
133,62 801.720,00 
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2 

ARROZ BRANCO- TIPO 1 ,100%  natural, 0constituído de grãos 
inteiros,  isento de sujidade e materiais      estranhos, contendo 1kg 
acondicionado em embalagem primária   de  saco plástico atóxico  
transparente com  respectiva informação nutricional,  data de 
fabricação/validade/lote.    Embalagem secundária  plástico  resistente.  
Prazo de validade mínimo 3 meses, a partir do recebimenta do produto. 

     

3 

EXTRATO DE TOMATE- concentrado. Embalagem com 300g com 
dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade, peso liquido e de acordo com as normas e/ou resoluções da 
ANVISA/MS.  

     

4 

FEIJÃO - carioquinha,  tipo 1. Embalagem contendo 1 kg com dados de 
identifîcação  do produto,  marca do fabricante,   prazo   de   validade,   
peso líquido e de acordo com as normas e/ou Resoluções  vigentes  da  
ANVISA/MS. O    produto    deve    ter    registro no Ministéûo da 
Agricultura. 

     

5 

FRANGO INTEIRO de primeira qualidade, congelado contendo 
2,500kg. Embalagem filme PVC transparente, contendo identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos 
oficiais, de acordo com a portaria do Ministério da agricultura, DIPOA 
n.304 de 22/04/96, RN. 145 de 22/04/9, da resolução da ANVISA  
n.105 de 19/05/99. 

     

6 

MACARRÃO- tipo espaguete, a base de farinha, com ovos. 
Embalagem com 400g, com dados de identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade, peso líquido e de acordo com as 
normas e/ou resoluções vigentes da ANVISA/MS, de primeira 
apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação com condições adequadas 
para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 
acordo com a resolução 12/78 da CNNP.  

     

7 

ÓLEO DE SOJA- comestível, vegetal de soja, puro refinado, rico em 
vitamina E. Embalagem plástica transparente contendo 900ml, com 
dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade, peso líquido e de acordo com as normas e/ou resoluções 
vigentes da ANVISA/MS.  

     

8 

PANETONE- farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
açucar, uvas passas (9,99%%), frutas cristalizadas (9,99%), gordura 
vegetal, ovo líquido integral, gema de ovo, manteiga, extrato de malte, 
sal, estabilizante:  mono e glicerídeos de ácido graxos (INS 471), 
aromatizantes, corantes naturais: cúrcuma (INS 100i) e urucum (INS 
160b)  e conservadores: propionato de cálcio (INS 282) e ácido sórbico 
(INS 200). Peso 400g. Embalagem em papel celofane.  

     

9 

SARDINHA ao molho de tomate, lata de 125g- o produto deve ser 
elaborado com sardinhas integras, descabeçadas, evisceradas e livres 
de nasaseiras. O produto deverá ser cozido, ter por cobertura óleo 
comestível puro e no máximo apresentar 2% de sal. Não deve 
apresentar embalagem amassada, enferrujada e estufada ou conter 
perfurações, apresentar data de fabricação e prazo de validade 
estampada na embalagem de no mínimo 1 ano a partir da data de 
recebimento.  

     

10 
SUCO- contendo água, açúcar, concentrado de aroma natural de 
vários sabores, acidulante ácido cítrico, aroma natural e antioxidante, 
ácido ascórbico, embalagem caixa de 1000ml.  

     

VALOR TOTAL ESTIMADO:  
 R$: 

801.720,00 

, permanecendo inalteradas as demais disposições do edital.   
Catu/BA, 12 de março de 2026. Marta Félix, Pregoeira Oficial do Município. 
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AVISO REABERTURA DE LICITAÇÃO 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 092/2026 

 
 
 

O MUNICIPIO DE CATU - BAHIA, através da pregoeira oficial, torna público, para conhecimentos 
dos interessados, que o pregão acima identificado, que tem como objeto: Registro de Preços para 
aquisição de cestas personalizadas de alimentos destinadas às famílias em situação de 
vulnerabilidade social, cadastradas no CadÚnico e acompanhadas pela rede de proteção social do 
Município de Catu/BA, no exercício de 2026, conforme Termo de Referência anexo ao edital, o qual 
estava SUSPENSO, terá sua reabertura programada para o dia 24 de março de 2026, às 10:00 
horas. 

 

 

Catu – BA, 12 de março de 2026. 
 
 

Marta Félix 
Pregoeira 

Decreto Nº013/2025 
 


